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ESTADO DE MATO GROSSO

DECRETO Nº 000016/2023

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 383.437,96  
(trezentos e oitenta e tres mil e quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei  
Federal 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos consignadas no Orçamento vigente:

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00817/2022 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

O Poder Executivo Municipal de JANGADA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

06.001-SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS

Superávit Financeiro

06.001.04.122.0003.2061.3.3.9.0.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

2701000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 383.437,96

Sub-Total: 383.437,96

Total Parcial Suplementado: 383.437,96

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos  
oriundos de Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do inciso I parágrafo 1 do artigo 43  
da Lei 4.320/64.

Total Parcial Reduzido:

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JANGADA, 12, Junho de 2023

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA
PREFEITO

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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